
INDICAÇÃO Nº 
1102
, DE 2014

                                               Indico com fundamento no art. 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar a liberação de recursos no montante de R$ 100.000,00, necessários para a recuperação e revitalização do Ginásio Gilmar Soares de Souza, localizado no Bairro Bela Vista, em Águas de Lindóia. 
JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências no sentido de, num futuro muito próximo, possibilitar a liberação do recurso indicado para a recuperação e revitalização do Ginásio Gilmar Soares de Souza no Bairro Bela Vista, na Estância de Águas de Lindóia.
O atendimento ao solicitado é imprescindível, posto que a quadra poliesportiva do referido ginásio está em péssimo estado, pondo em risco a vida e a saúde daqueles que a utilizam, necessitando urgentes reparos.

A quantidade de crianças e adolescentes que frequentam o local, para brincar, jogar ou reunir-se amistosamente é imensa, posto que não lhes reste alternativa, a não ser aproveitar o que o Poder Público lhes proporciona.  

O levantamento dos gastos para as obras em questão, que também inclui as instalações sanitárias, foi realizado pela Prefeitura, através de sua Secretaria de Obras, todavia, os cofres municipais não dispõem de recursos para essa empreitada, embora a considere muito útil, pois é melhor propiciar aos menores de idade meios para exercer atividades esportivas, do que vê-los perdendo-se na marginalidade.

Ademais, as instalações do ginásio em questão não servem apenas aos jovens e adolescentes, como também a pessoas de meia idade e idosos que as utilizam para a prática de exercícios, sendo a reurbanização pretendida um bem imensurável a aos munícipes de Águas de Lindóia.

Sala das Sessões, em

Deputado Alex Manente
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